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AUTÓGRAFO Nº 62/2025 

(Projeto de Lei nº 62/2025) 

 

“Dá nova redação ao inciso XIV do artigo 35 da 

Lei Municipal n.º 2.981, de 30/12/2002 que 

dispõe sobre a organização dos serviços de 

transporte público municipal coletivo, escolar, 

táxis e fretamento do município de Socorro/SP.” 

 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1.º O inciso XIV do artigo 35 da Lei Municipal n.º 2.981, de 

30/12/2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 35 ... 

XIV – Os veículos utilizados para o transporte escolar poderão 

ter, no máximo, 20 (vinte) anos de uso, desconsiderado o ano de sua 

fabricação, sendo obrigatória a realização de vistorias semestrais. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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